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DECRETO N.º42/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando 
o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 410/2013 de 21/12/2013, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais), destinado a atender despesas não constantes do orçamento programa 
em execução, com a seguinte classifi cação:

02.000 CHEFIA DE GABINETE
02.001 Chefi a de Gabinete
041220004.2002 Chefi a de Gabinete
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa jurídica

Fonte: 01000 -  Recursos Ordinários 30.000,00

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.2023 Manutenção dos Saúde Pública
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa jurídica

Fonte: 01495 - Atenção Básica 50.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o cancelamento parcial da 
dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64.

02.000 CHEFIA DE GABINETE
02.001 Chefi a de Gabinete
041220004.2002 Chefi a de Gabinete
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

Fonte: 01000 -  Recursos Ordinários 30.000,00

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.2023 Manutenção dos Saúde Pública
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 01495 - Atenção Básica 50.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 01 de 
Julho de 2014.

Nicolau Muniz Junior

Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 013/2014

CONTRATANTE:  Município de Mauá da Serra 
CONTRATADA: Rute dos Santos - CPF nº 000.415.719-24
OBJETO:  Contratação por tempo determinado em caráter excepcional para exercer a função de 

Agente de Combate a Endemias no Município de Mauá da Serra - PR.
VALOR MENSAL: R$ 771,67 (setecentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos).
VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias.
DATA ASSINATURA:  02 de julho de 2014.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Gabinete do Prefeito, aos dois dias do mês de julho de 
dois mil e quatorze. (02/07/2014).

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 014/2014

CONTRATANTE:  Município de Mauá da Serra 
CONTRATADO: Alif Kaiqui Gonçalves - CPF nº 072.634.139-81
OBJETO:  Contratação por tempo determinado em caráter excepcional para exercer a função de 

Agente de Combate a Endemias no Município de Mauá da Serra - PR.
VALOR MENSAL: R$ 771,67 (setecentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos).
VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias.
DATA ASSINATURA:  02 de julho de 2014.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Gabinete do Prefeito, aos dois dias do mês de julho de 
dois mil e quatorze. (02/07/2014).

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 015/2014

CONTRATANTE:  Município de Mauá da Serra 
CONTRATADO: Wellington dos Passos Paulo - CPF nº 084.025.639-61
OBJETO:  Contratação por tempo determinado em caráter excepcional para exercer a função de 

Agente de Combate a Endemias no Município de Mauá da Serra - PR.
VALOR MENSAL: R$ 771,67 (setecentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos).
VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias.
DATA ASSINATURA:  02 de julho de 2014.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Gabinete do Prefeito, aos dois dias do mês de julho de 
dois mil e quatorze. (02/07/2014).

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 189/2014.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
    

       R E S O L V E:

CONTRATAR temporariamente a partir de 02 de Julho de 2014, 
por excepcional interesse público, a Senhora RUTE DOS SANTOS, portadora do RG nº 
6.647.903-0-SSP/PR, para exercer a função do emprego público de AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS na Prefeitura Municipal de Mauá da Serra.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                   

REGISTRE – SE  PUBLIQUE – SE.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de julho de dois mil e quatorze.

     
       

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
    PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 190/2014.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
    

       R E S O L V E:

CONTRATAR temporariamente a partir de 02 de Julho de 2014, 
por excepcional interesse público, o Senhor ALIF KAIQUI GONÇALVES, portador do 
RG nº 10.650.889-5 - SSP/PR, para exercer a função do emprego público de AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS na Prefeitura Municipal de Mauá da Serra.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

REGISTRE – SE  PUBLIQUE – SE.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de julho de dois mil e quatorze.

     
       

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 191/2014.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
    
       R E S O L V E:

CONTRATAR temporariamente a partir de 02 de Julho de 2014, por 
excepcional interesse público, o Senhor WELLINGTON DOS PASSOS PAULO, portador do 
RG nº 13.051.927-0 - SSP/PR, para exercer a função do emprego público de AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS na Prefeitura Municipal de Mauá da Serra.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                           

REGISTRE – SE  PUBLIQUE – SE.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de julho de dois mil e quatorze.

     
       

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 192/2014.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
    

       R E S O L V E:

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado médico, à funcionária PAMELA 
FRANCIELE MACHADO, portadora do RG: 8.715.713-0, Lotada nesta Municipalidade, no cargo efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei Orgânica 
Municipal, e da Lei 019/2002, no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença 
Maternidade, correspondente ao período de 01/07/2014 à 27/12/2014, retornando – se ao serviço em 28/12/2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
  

REGISTRE – SE  PUBLIQUE – SE.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de julho de dois mil e quatorze.

     
       

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
    PREFEITO MUNICIPAL
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